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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI Nº 3.236, DE 2008 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro 
de 2007, que estabelece diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, para determinar 
a manutenção preventiva das redes de 
drenagem pluvial. 

 

Dê-se à ementa ao projeto a seguinte redação: 

 

“Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que 
estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico, determinando a manutenção preventiva das redes 

de drenagem pluvial.” 

 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2016. 

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  

Presidente 


